
	16 – sábado, 12 DE Abril DE 2025	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 
DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.041, DE 10 DE ABRIL DE 2025

Altera a Deliberação Copam nº 1.787, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Proteção à Biodiversidade e de Áreas Protegidas do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro de 
2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso I art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.787, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Vitor Takahashi Rosa;”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.042, DE 10 DE ABRIL DE 2025
Altera a Deliberação nº 1.783, de 30 de maio de 2020, estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Atividades Agrossilvipastoris do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1 da alínea “a” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.783, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I (...)
a) (...)
1 – Titular: Vitor Takahashi Rosa; “.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.043, DE 10 DE ABRIL DE 2025
Altera a Deliberação nº 1.785, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização do 
Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, Inciso VII e parágrafo 
único do art. 15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e 
o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de 
janeiro de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 2 da alínea “a” do inciso I do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.785, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
2 – 1º Suplente: Vitor Takahashi Rosa; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.044, DE 10 DE ABRIL DE 2025
Altera a Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Industriais do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE POLÍTICA AMBIENTAL, no uso das atribuições que 
lhe conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
parágrafo único do art. 15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 
23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/
CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º – Os itens 1 e 3 da alínea “a” do inciso I do art. 2º, da 
Deliberação Copam nº 1.784, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: Elisa Borges Moreira;
(...)
3 – 2º Suplente: Vitor Takahashi Rosa; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.045, DE 10 DE ABRIL DE 2025
Altera a Deliberação nº 1.782, de 30 de maio de 2023, que estabelece 
a composição e designação dos membros da Câmara Normativa e 
Recursal do Conselho Estadual de Política Ambiental, para o mandato 
2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, e o art. 1º da 
Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 
2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3, da alínea “c” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
Copam nº 1.782, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) (...)
3 – 2º Suplente: Vitor Takahashi Rosa; “.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO COPAM Nº 2.046, DE 10 DE ABRIL DE 2025
Altera a Deliberação Copam nº 1.786, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara 
Técnica Especializada de Atividades Minerárias do Conselho Estadual 
de Política Ambiental, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICA 
AMBIENTAL, no uso das atribuições que lhe conferem o §1º do art. 
38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, parágrafo único do art. 
15 e §3º do art. 20 do Decreto nº 46.953, de 23 de fevereiro de 2016, 
e o art. 1º da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de 
janeiro de 2025,
DELIBERA:
Art. 1º –  Os itens 1 e 3 da alínea “a” do inciso I do art. 2º da Deliberação 
Copam nº 1.786, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: Vitor Takahashi Rosa;
(...)
3 – 2º Suplente: Elisa Borges Moreira; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

11 2064794 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foram requeridas as Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo 
identificadas, com decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é 
de 10 (dez) anos:
1) Gemaq Rental Ltda., transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Itabirito/MG, processo n 8115/2025.

(a) Thaís de Freitas Valério
designada para responder pela Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana da Fundação Estadual do 
Meio Ambiente, no período de 07/04/2025 a 22/04/2025.

11 2064788 - 1

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS RAS: 1) Jarbas Empreendimentos Imobiliários Ltda, Lavra a 
céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/
estéril de rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e 
minerais não metálicos, Pedra Bonita/MG, PA nº 1679/2025, Classe 3. 
Motivo: Processo não atende os pressupostos necessários para emissão 
da licença ambiental.
- AIA n° 2100.01.0023338/2024-86.

(a) Dorgival da Silva. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
11 2064776 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - Cerh-MG

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 629, DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 541, de 30 de maio de 2023, 
que estabelece a composição e designação dos membros do Plenário 
do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de Minas Gerais, para o 
mandato 2023-2025. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 
2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “f” do inciso I, do art. 1º, da Deliberação 
CERH-MG nº 541, de 30 de maio de 2023, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 1º – (...)
I – (...)
f) (...)
3 – 2º Suplente: Vitor Takahashi Rosa; ”
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 630, DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 544, de 30 de maio de 2023, que 
estabelece a composição e designação dos membros da Câmara Técnica 
Especializada de Planejamento do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos de Minas Gerais, para o mandato 2023-2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 26, de 31 de janeiro 
de 2024,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 3 da alínea “c” do inciso I do art. 2º da Deliberação 
CERH-MG nº 544, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
c) (...)
3 –2º Suplente: Vitor Takahashi Rosa; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

DELIBERAÇÃO CERH-MG Nº 631, DE 10 DE ABRIL DE 2025.
Altera a Deliberação CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, 
que estabelece a composição e designação dos membros do Câmara 
Normativa e Recursal do Conselho Estadual de Recursos Hídricos de 
Minas Gerais, para o mandato 2023-2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO ADJUNTO DE MEIO AMBIENTE 
E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E SECRETÁRIO 
EXECUTIVO DO CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o §1º do art. 38, da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, 
o art. 15 do Decreto nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e o art. 1º 
da Deliberação Conjunta Copam/CERH-MG nº 28, de 3 de janeiro de 
2025,
DELIBERA:
Art. 1º – O item 1, da alínea “d” do inciso I do art. 2º, da Deliberação 
CERH-MG nº 542, de 30 de maio de 2023, passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 2º – (...)
I – (...)
a) (...)
1 – Titular: Vitor Takahashi Rosa; ”.
Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 10 de abril de 2025.
LEONARDO MONTEIRO RODRIGUES

11 2064807 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Rodrigo Gonçalves Franco

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições, designa WERNER SILVA ALEIXO, MASP 1208487-7, 
titular do cargo de provimento em comissão DAI-22 MA1100403, para 
responder pela Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no período de 
07/04/2025 a 13/04/2025.

11 2064924 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretor-Geral: Breno Esteves Lasmar

O Supervisor Regional da URFBio Sul do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme o 
processo abaixo identificado:
*Damásio José de Araújo e Outros/Fazenda Alto da Serra - CPF 
89*.***.***-49, Tipo de intervenção - Supressão de cobertura vegetal 
nativa, com destoca, para uso alternativo do solo, Sacramento/
MG, Processo Nº 2100.01.0002924/2024-13, em área autorizada de 
05,8383 (ha). Validade: 03 (três) anos, contados da data de emissão da 
autorização: 11/04/2025.

(a) Ronaldo Carvalho de Figueiredo 
O Supervisor Regional URFBio Sul

11 2065004 - 1

O Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas, no uso de suas 
atribuições, designa RONALDO JOSE FERREIRA MAGALHAES, 
MASP 1176552-6, titular do cargo de provimento em comissão DAI-
22 FL1100071, para responder pela Unidade Regional de Florestas e 
Biodiversidade Noroeste do Instituto Estadual de Florestas, no período 
de 09/05/2025 a 15/05/2025.

11 2064986 - 1

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, 
conforme o processo abaixo identificado: *Brian Camargos 
Alvarenga ME/  Fazenda Água Preta - CNPJ 39.***.***/*****-
01, Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente – APP, Agua Boa/MG, Processo Nº 
2100.01.0018219/2024-74 em área autorizada de 4,5215  ha. Validade: 
De  acordo com a Deliberação Normativa COPAM nº 217/2017 esta 
autorização só produzirá efeitos de posse do Licenciamento Ambiental 
Simplificado – LAS e sua validade será definida conforme a licença 
ambiental.

(a)Eliana Piedade Alves Machado.
Supervisora Regional URFBIO Jequitinhonha

11 2064627 - 1

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
* José Eustaquio Rabelo – Auto de Infração 236902/2025 –SEI 
2100.01.0027443/2024-25
Cortar, suprimir, extrair, retirar, matar, lesionar, maltratar, danificar ou 
provocar a morte de árvores ou plantas de espécies nativas, esparsas 
ou isoladas, sem proteção especial, localizadas em área comum, sem 
autorização ou licença do órgão competente ou em desacordo com a 
autorização ou licença concedida. Retirar ou tornar inservíel produto 
da flora nativa oriundo de exploração, desmate, destoca, supressão, 
corte ou extração de florestas e demais formas de vegetação, realizada 
sem autorização ou licença do órgão ambiental competente, ou em 
desacordo com a autorização ou licença concedida. Tabela Base para 
cálculo de rendimento lenhoso por hectare e por tipologia vegetal, a 
ser utilizada quando o produto estiver sido retirado: - Campo cerrado: 
16,67 m³/ha; - Cerrado SensuStricto: 30,67 m³/ha; - Cerradão: 66,67m³/
ha; - Floresta estacional decidual: 46,67m³/ha; - Floresta estacional 
semidecidual: 83,33m³/ha; - Floresta ombrófila: 133,33m³/ha. por 
metro cúbico de lenha. Dano com morte, supressão ou remoção dos 
espécimes afetados; 1.373,09 UFEMG.

(a) Luciana Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

INFORMA DA CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Adilson Hélio Ferreira – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo – convencional e corretivo – Pitangui/MG – PA/
N° 2100.01.0014032/2024-21 – concessão parcial;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste.

INFORMA DO INDEFERIMENTO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Centro Oeste do Instituto Estadual 
de Florestas – IEF, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 
38, § único, I, do Decreto 47.892 de 23 de março de 2020, torna 
público a concessão de Autorização para Intervenção Ambiental do(s) 
processo(s) abaixo identificado(s):
*Sebastião Miamoto – Supressão de cobertura vegetal para uso 
alternativo do solo – Itaúna/MG – PA/N° 2100.01.0044926/2024-83;

(a) Luciana Fátima de Rezende Oliveira
Supervisora Regional – URFBio Centro Oeste

INFORMA DA LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO 
E APLICAÇÃO DAS RESPECTIVAS PENALIDADES

A Supervisora Regional do IEF da URFBIO Centro Oeste, no uso 
de suas atribuições, conforme artigo 4º da Lei nº 15.971/2006, torna 
público a lavratura dos seguintes Autos de Infração e aplicação das 
respectivas penalidades:
*VICENTE DE PAULA CAMARGOS – A.I. n° 234909/2025- Foi 
autuado pelo corte de 69 indivíduos de espécie nativas comuns, em 
área comum; por tornar inservível 87,48 m3 de lenha nativa e 22,47 m3 
de madeira nativa; por suprimir 2,34 há de vegetação nativa de cerrado, 
em área comum; e por dificultar a regeneração em 0,472 há em área de 
preservação permanente. Multa simples – Art. 3º, Anexo III, códigos 
301,309-b,304 302-A e 302-B, do Decreto 47.838/2020 – Valor total: 
R$ 77.774,15.

(a) Lucina Fátima de Rezende Oliveira. 
Supervisora da URFBio Centro Oeste

11 2065029 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas da URGA 
Alto São Francisco, no uso da competência estabelecida no Artigo 9º do 
Decreto 47.866 de 19 de fevereiro de 2020, delegada pela Portaria Igam 
n° 44, de 25 de setembro de 2023,prorrogada pela portaria Igam nº 28, 
de setembro de 2024, cientifica os interessados abaixo relacionados 
das decisões proferidas nos processos administrativos de Outorga de 
Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 62599/2024, Usuário: Ivan Valadares Chaves, Pompéu, 
Deferido, Portaria n° 1201172/2025.*Processo n° 58180/2024, 
Usuário: Agropecuária Registro Ltda, Indianópolis, Deferido, Portaria 
n° 1201186/2025.
Retificação:
Retifica-se a portaria nº 0301967 publicada dia 24/03/2023. 
Outorgado: Ruralpar Ltda. CNPJ:04.362.563/0001-80. Onde se lê: 
Coordenada Geográfica Inicio:Lat 19°31'42"S e Long 44°26'47"O e de 
fimLat19°32'23"Se Long44°26'36"O. Leia-se: Coordenada Geográfica: 
início Latitude 19°31'37,73"S e Longitude 44°26'52,45"O e de fim Lat 
19°32'37,23"S e Long 44°26'42,45"O .Município: Cachoeira da Prata 
– MG
Arquivamento:
Mantido o arquivamento do processo nº 62587 de 30/11/2024. 
Requerente: Head Participações Ltda. CNPJ: 10.532.011/0001-
76. Curso d’água: Sem denominação. Motivo: Considerando a 
fundamentação técnica nos termos do parecer técnico. Município: 
Uberaba - MG.
Cancelamento:
Cancela-se a Portaria nº 1201108 publicada dia 04/04/2025. Requerente: 
Água Nova Pesquisas Minerais Ltda. CNPJ: 07.460.844/0002-45. 
Curso d’agua: Sem denominação .Motivo: O processo Vinculado 
ao licenciamento ambiental ainda se enconta em análise técnica. 
Município: Onça de Pitangui - MG.
Cancela-se a Portaria nº 1207462 publicada dia 15/09/2021. 
Requerente: Companhia de Cimento Campeão Alvorada – CCA. 
CNPJ: 21.109.697/0007-07 Curso d’agua: Sem denominação. Motivo: 
O processo Vinculado ao licenciamento ambiental ainda se enconta em 
análise técnica. Município: Arcos - MG.
Cancela-se a Portaria nº 1203855 publicada dia 07/05/2020. 
Requerente: Organizações Francap S/A. CNPJ:19.498.344/0003-62. 
Curso d’agua: Sem denominação .Motivo: Processo vinculado ao 
Licenciamento Ambiental. Município: Pará de Minas - MG.
Cancela-se a portaria nº 00030 publicada dia 06/02/2025. Requerente: 
Ivan Valadares Chaves. CPF: 512.***-. Curso d’água: Córrego Buriti 
do Atoleiro. Motivo: O processo de outorga foi deferido. Município: 
Pompéu - MG.

Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 11 de Abril de 2025

11 2064976 - 1

A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas, URGA 
Zona da Mata, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada pela portaria
Igam nº 28, de setembro de 2024, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 45152/2024, Usuário: Marcio da Rocha Lima 
Junior, Belmiro Braga, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
2001170/2025.
*Processo n° 53064/2024, Usuário: Cobb Vantress Brasil LTDA, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001173/2025.*Processo n° 
53039/2024, Usuário: Adilson Baptista de Andrade, Água Comprida, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001174/2025.*Processo n° 
52493/2024, Usuário: Revaldere de Castro, Indianópolis, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2001175/2025.*Processo n° 52757/2024, 
Usuário: HL Empreendimentos Imobiliários Ltda, Uberlândia, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001176/2025.*Processo 
n° 65167/2024, Usuário: Flavio Queiroz de Faria, Coromandel, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001177/2025.*Processo 
n° 43631/2024, Usuário: Geraldo Batista da Silva, Vazante, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001178/2025.*Processo 
n° 64996/2024, Usuário: Ronaldo Sergio Honório, Indianópolis, 
Deferido com condicionantes, Portaria n° 2001179/2025.*Processo 
n° 43763/2024, Usuário: Odair Antônio Cenci, Nova Ponte, Deferido 
com condicionantes, Portaria n° 2001180/2025.*Processo n° 
44367/2024, Usuário: Odair Antônio Cenci, Nova Ponte, Deferido com 
condicionantes, Portaria n° 2001181/2025.*Processo n° 67668/2023, 
Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - Copasa, 
Belo Horizonte, Deferido, Portaria n° 2001184/2025.*Processo n° 
67414/2023, Usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - 
Copasa, Belo Horizonte, Deferido, Portaria n° 2001185/2025.
Arquivamento:
Arquiva-se o processo nº 43765 de 20/08/2024. Requerente: Ademar 
Otte. CPF. 508.***-.Curso d’água: Sem denominação. Motivo: 
Considerando o estabelecidos no item II doArt. 8º da Deliberação 
Normativa nº 76/2022, conforme oitem II do artigo 54 A da Portaria 
Igam nº 48de 04 de outubro de 2019:. Município: Itapagipe – MG.
Arquiva-se o processo nº 43750 de 20/08/2024. Requerente: 
Condomínio Edilício do Praca Uberaba Shopping Center. 
CNPJ.25.166.144/0001-43.Curso d’água: Sem denominação. Motivo: 
Considerando oitem II do artigo 54 A da Portaria Igam nº 48de 04 de 
outubro de 2019:. Município: Uberaba– MG.
Arquiva-se o processo nº 43930 de 20/08/2024. Requerente: Maria 
Conceição Marques Cardoso. CPF: 627.***-.Curso d’água: Sem 
denominação. Motivo: Considerando oitem II do artigo 54 A da 
Portaria Igam nº 48de 04 de outubro de 2019:. Município: Monte 
Carmelo– MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA ZONA DA MATA. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.
br.Belo Horizonte, 11 de Abril de 2025

11 2064989 - 1

EXTRATO DE PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
IGAM Nº 11, DE 11 DE ABRIL DE 2025

Processo Administrativo Disciplinar Processado: R.C.S., Masp 
1.2xx.5xx-5 Comissão Processante: Presidente: Mariana Ferreira 
da Costa Ramos Roesberg Membros: Ivani Pereira da Silva Vieira e 
Luciana Fortes Bontempo.

Belo Horizonte, 11 de abril de 2025
Marcelo da Fonseca

Diretor-Geral do Igam
11 2064566 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental URA 
Triângulo Mineiro, no uso de suas atribuições estabelecidas no art. 38 
do Decreto Estadual nº 47.866, de 19 de fevereiro de 2020, e no art. 23 
do Decreto Estadual n° 48.707, de 25 de outubro de 2023, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo n° 56185/2024, Usuário: Farroupilha Agronegócios 
Administração de Bens Ltda, Coromandel, deferido com 
condicionantes, Portaria n° 0901168/2025.*Processo n° 00207/2024, 
Usuário: Departamento Municipal de Água e Esgoto -DMAE, 
Uberlândia, deferido com condicionantes, Portaria n° 0901183/2025.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URA Triângulo Mineiro . Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Uberlândia, 11 de Abril de 2025

11 2064673 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pelo Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam n° 44, de 25 de setembro de 2023, prorrogada 
pela Portaria Igam nº 28, de 25 de setembro de    2024, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Retifica-se a portaria nº. 1303697 publicada dia 04/05/2021 . 
Outorgado: Agroceres Pic Suinos Ltda. CNPJ: 28.109.395/0028-
02. Onde se lê: Condicionantes: 2. Realizar leituras diárias de vazão 
captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. As medidas deverão ser realizadas no mesmo dia da 
semana, salvo quando justificado. Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. Leia-se:2. Realizar leituras semanais de vazão 
captada e do tempo de captação, armazenando os dados em planilhas, 
que deverão estar disponíveis no momento da fiscalização realizada por 
órgão integrante do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos 
Hídricos – Sisema, ou entidade por ele delegada, e serem apresentadas 
ao Igam, por meio digital, quando da renovação da outorga ou sempre 
que solicitado. As medidas deverão ser realizadas no mesmo dia da 
semana, salvo quando justificado Prazo: A partir da instalação dos 
sistemas de medição. Município: Itabirito – MG.
Retifica-se a portaria nº 1301528 publicada dia 07/03/2023 Onde se 
lê: Outorgado: Genilson Saturnino da Cruz – CPF: 032.*.*-*. Vazão 
autorizada (m³/h): 5,60 – com o tempo de captação de 12:00 horas e 08 
minutos/dia e 12 meses/ano. Leia-se: Outorgado: Associação Água Na 
Ilha CNPJ: 42.683.980/0001-14. Vazão autorizada (m³/h): 9,20 – com 
o tempo de captação de 13:00 horas e 59 minutos/dia e 12 meses/ano. 
Município: Felixlândia – MG.
Retifica-se o cancelamento da portaria nº 02685/2010 publicado dia 
20/03/2025. Outorgada: Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
- COPASA/MG. CNPJ: 27.892.100/0001-26. Curso de água: Poço 
Tubular. Onde se lê: Município: Contagem. Leia-se: Município: 
Igarapé – MG.
Retifica-se a portaria nº 1300999 publicada dia 12/02/2022. Outorgado: 
Associação com dos Proprietários do Bairro Vila do Ouro CNPJ: 
25.705.344/0001-27. Onde se lê: Vazão autorizada (m³/h): 17,70 – com 
o tempo de captação de 05:00 horas/dia e 12 meses/ano. Leia-se: Vazão 
autorizada (m³/h): 11,50 – com o tempo de captação de 12:00 horas/dia 
e 12 meses/ano. Município: Nova Lima – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Belo Horizonte, 11 de Abril de 2025.

11 2064692 - 1
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